
TERMO DE REFERÊNCIA -  ESPECIFICAÇÕES

Objeto: Aquisição de um veículo do tipo hatch, novo, zero km, para atender às 
necessidades da Câmara Municipal de Macaparana, conforme especificações constantes 
do Termo de Referência.

1.1 JUSTIFICATIVAS:

1- Para cumprir suas atribuições institucionais, o Poder Legislativo Municipal de 
Macaparana precisa de se locomover, seja para serviços administrativos, fiscalizações, 
realizar visitas a outros órgãos, ou até mesmo para ouvir, in loco, os anseios da 
população. Esses deslocamentos podem e devem ser feitos em veículos oficiais, pois 
estão a serviço do Poder Legislativo, sendo assim justificada a aquisição de veículo 
oficial para atender estes e outros serviços da Câmara Municipal de Macaparana, de 
modo a garantir agilidade e eficiência nos trabalhos do legislativo municipal.

No tocante ao critério de julgamento adotado para esta aquisição, explicitamos que 
será por menor preço global, considerando ser apenas um item.

2- FUNDAMENTO LEGAL - Lei n° 14.133/2021, e nas demais normas legais e 
regulamentares pertinentes ou outras que vierem a substituí-las.

3- VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO - O ato convocatório não adm itirá a 
participação de em presas em consórcio. A vedação à participação de interessadas que 
se apresentem  constituídas sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas 
contratações de fornecimentos de bens comuns (como a exemplo de equipamentos), 
perfeitamente compatível para em presas atuantes do ramo licitado, é bastante comum 
a participação de em presas de pequeno e médio porte, as quais, em sua maioria, 
apresentam  o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, 
condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará 
restrito  o universo de possíveis licitantes individuais.

Justifica-se, ainda, a impossibilidade de participação de consórcio na presente licitação, 
haja vista o objeto não envolver questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em 
que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do 
Edital, conforme entendimento do TCU, registrado no Acórdão ng 22/2003, Plenário, Rei 
Min. Benjamin Zymler, DOU de 05.02.2003 e Súmula nB280.

2. DA ESPECIFICAÇÃO, PREÇO MÁXIMO E QUANTITATIVO
ITEM UND ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS QNTD V.UNTT V.TOTAL

Veículo Zero Quilômetro. 1.0, BRANCO, 4 PORTAS, MOTOR FLEX, 3 CILINDROS, 12 
VÁLVULAS, REFRIGERAÇÃO POR CIRCUrTO DE ÁGUA SOB PRESSÃO, CÂMBIO 
MANUAL, 5 MARCHAS, DIREÇÃO ELÉTRICA, PORTA-MALAS NO MÍNNO 2S0L, Ano 
modelo: 20242025.

1 Und.
Garantia de Fábrica de no mínimo 12 (doze meses) sem limite de KM. MOTOR E CAMBIO 03 
ANOS. Tudo em conformidade com o CONTRAN (CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO), 
PROCONVE (programa de controle de poluição), CONAMA (conselho nacional do meio 
ambiente) e demais equipamentos de lei. O  primeiro empfacamento, por conta da contratada, 
deverá ser realizado em nome da Câmara Municipal de Macaparana.

1 R$70.990,00 R$ 70.990,00

Câmara Municipal de Macaparana -  CNPJ: 11.287.893/0001-14
Avenida João Francisco, 110, Centro, Macaparana-PE, CEP:55.865-000 | Fone: (81) 3639-1291.

www.macaparana.pe.leQ.br // cmv.macaparana@gmail.com

http://www.macaparana.pe.leQ.br
mailto:cmv.macaparana@gmail.com


00011

TO TA L  { j R$ 70,990,00 j

2.1. VALOR TOTAL E FONTE DE PESQUISA: O valor total para a contratação pretendida 
dos itens do presente Termo de Referência será de R$ 70.990,00 (setenta mil, 
novecentos e noventa reais), tendo como base a COMPOSIÇÃO DE PREÇOS OBTIDOS 
junto ao Portal Especializado Banco de Preços [https://www.bancodeprecos.com.br].

2.2. GARANTIA DO OBJETO

2.2.1. O objeto deverá ser ofertado com Garantia de Fábrica de, no mínimo, 12 (doze 
meses] sem limite de KM. MOTOR E CÂMBIO 03 (três} ANOS.

3. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

3.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 
usuais para a generalidade do objeto, conforme será disciplinado no edital.

3.2. Os critérios de qualificação econômica a serem  atendidos pelo fornecedor são:

3.2.1. Certidão Negativa de Falência ou concordata.

3.3 Do critério de Julgamento da proposta:

3.3.1 O critério de julgamento da proposta é o m enor preço GLOBAL.

3.3.2 As regras de desem pate entre propostas serão as discriminadas no edital.

4. DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA 
FISCALIZAÇÃO

4.1. O objeto deverá ser entregue de acordo com a especificação da planilha orçamentária, 
item 2 deste Termo.

4.2. Quando da solicitação do objeto pela Presidência ou funcionário habilitado a em presa 
deverá entregar o objeto no prazo de até 15 (quinze) dias úteis.

4.3.A entrega deverá ser efetuada no seguinte endereço:

a) CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPARANA: Avenida joão Francisco, 110, 
Centro, Macaparana-PE, CEP:55.865-000, no período das 08:00h às 16:00h, de 
segunda a sexta-feira, após agendamento prévio feito por telefone ou e-mail.

4.4. O objeto será recebido provisoriamente por servidor designado pela Unidade 
dem andante da Câmara da Macaparana para verificação da conformidade do veículo com 
as especificações exigidas no Termo de Referência e Edital, e definitivamente, por
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servidor designado, após a comprovação de que a entrega foi executada de acordo com o 
edital e anexos, em até 02 (dois) dias úteis do recebimento provisório.

4.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 
e segurança dos produtos fornecidos, nem ético-profissional da CONTRATADA pela 
perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo futuro 
contrato.

4.6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela entrega, à 
CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
objetos, diretamente ou por prepostos designados;

4.7. A gestão do contrato será de responsabilidade do servidor(a) designado, enquanto a 
fiscalização da avença pela Câmara Municipal será exercida pelo (a) servidor(a) 
designado.

4.8. Caberá ao Fiscal do Contrato:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do 
fornecimento;

b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas 
cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 
identificar as obrigações in concreto tanto do Contratante quanto da Contratada;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e 
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 
fiscalização e acompanhamento do fornecimento;

d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro 
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se 
encontra especificado no presente Termo de Referência e Contrato, assim como observar, 
para o correto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada;

h) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada;
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0 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.

4.9 C aberá ao  G estor do Contrato:

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades 
cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada;

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas/contratuais;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do contrato;

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
registradas/contratuais apontadas pelo fiscal dó contrato;

í) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, m ediante a 
observância das exigências registradas/contratuais e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor da ata 
de registro de preços e contrato não seja ultrapassado;

h) Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas 
registradas/contratuais.

5. DO ENDEREÇO PARA ENTREGA:

5.1.1. Avenida João Francisco, 110, Centro, M acaparana-PE, CEP:55.865-000, 
no período  das 08:00h à s  16:00h, de  segunda a  sexta-feira, após 
agendam ento  p rév io  feito  p o r  te lefone ou  e-m ail

6. DO PAGAMENTO

6.1. 0  pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, e de acordo com a quantidade 
solicitada e efetivamente entregue conforme o valor fixado na proposta pela 
CONTRATADA, condicionado, todavia, à juntada simultânea dos seguintes documentos:

- Nota fiscal eletrônica original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor 
designado pela Secretaria do CONTRATANTE;

- Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, 
INSS, CNDT e FGTS;

- Atesto do setor competente.
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6.2. Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal eletrônica, ou dos documentos 
exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, im portará em 
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.

6.3. 0  CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos 
tributários. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no 
momento da liquidação da despesa e recolhidos diretam ente ao poder público 
competente.

6.4. As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e o 
pagamento sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA, devidamente 
identificada pelo número de inscrição no CNPJ constante deste contrato.

6.5. Estando autorizada pelos Órgãos de Fazenda Estaduais ou Municipais a em itir notas 
fiscais eletrônicas em suas respectivas áreas de atuação, a  CONTRATADA deverá enviar 
em formato PDF, os documentos hábeis de comprovação das despesas (notas fiscais), 
recibos, certidões de regularidade, mapas de medição, conforme o caso.

6.6. Os pagamentos serão feitos por meio de transferências bancárias emitidas pelo Setor 
Financeiro da CONTRATANTE, exclusivamente para crédito direto em qualquer tipo de 
conta bancária informada pela CONTRATADA.

6.7. 0  CONTRATANTE poderá deduzir do m ontante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, devidamente apuradas em 
processo administrativo.

6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = r m  I=  ( 6 / 1 0 0 )  1 = 0,00016438
 ̂ ___________ TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Além dos deveres previstos nas minutas dos contratos, a contratada obrigar-se-á:

7.1. A entregar o objeto licitado, observadas as demais especificações contidas neste TR, 
no local designado pela secretaria competente, no prazo estipulado no sub item 4.2 deste
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TR mediante ordem de faturam ento assinado pela Autoridade Competente ou funcionário 
habilitado.

7.2. A substituir o veículo, no prazo de 02 (dois) dias, caso não aceito pela demandante, 
devido a falhas ou por não satisfazerem às especificações exigidas neste termo;

7.3. A Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste 
Termo, sujeitando-se às penas e multas estabelecidas neste, além das aplicações previstas 
no Art. 156 da Lei n.Q 14.133/2021, e alterações posteriores.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Publicar o extrato do contrato no seu Diário Eletrônico;

8.2. Receber o objeto contratado, verificando se a qualidade está em conformidade com as 
especificações exigidas, emitindo atesto de recebimento na nota fiscal eletrônica;

8.3. Acompanhar e fiscalizar a boa execução do contrato e aplicar as medidas corretivas 
necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas;

8.4. Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação;

8.5. Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA;

8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA;

8.7. Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste contrato, 
comunicando à CONTRATADA quaisquer irregularidades ou problemas que possam 
inviabilizá-los;

8.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis.

9. DO REAJUSTE

9.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.

9.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 
um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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9.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.3 No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustam ento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

9.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo.

9.5 Caso o índice estabelecido para reajustam ento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determ inado pela legislação então em vigor.

9.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustam ento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.

9.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

10 -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
10.1 As despesas decorrentes do processo licitatório a ser levado a feito correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária:

01.031.0001.2001.0000 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Câmara Municipal de 
Macaparana
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

11 - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
11.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a 
que tenham  acesso em razão deste contrato, independentem ente de declaração ou de 
aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do A rt 6-, da Lei 
13.709/18.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 
hipóteses permitidas em Lei.

11.4.Constitui atribuição do Contratado orientar e tre inar seus empregados, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
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11.5. 0  Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

11.6. 0  Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância.

11.7. 0  Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.

11.8. 0  Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto à eventual descarte realizado.

11.9. Terminado o tratam ento dos dados nos term os do A rt 15, é dever do Contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do A rt 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações.

11.10. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, 
notadam ente aqueles que se proponham a arm azenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratam entos realizados, conforme A rt 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas 
hipóteses previstas na LGPD.

11.11. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 
tratam ento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial 
a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD.

Macaparana -  PE, 21 de agosto de 2024

VALMIR DA SILVA MENDES SOBRINHO

Secretário de Gabinete

Câmara Municipal de Macaparana -  CNPJ: 11.287.893/0001-14
Avenida João Francisco, 110, Centro, Macaparana-PE, CEP:55.865-000 | Fone: (81) 3639-1291.

www.m acaparana.De.iea.br // cmv.macaparana@gmail.com

r,
\

http://www.macaparana.De.iea.br
mailto:cmv.macaparana@gmail.com

